PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

SÚMULA: PROJETO DE EMENDA Nº 20/2010, À LEI ORGÃNICA DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ. DÁ NOVA REDAÇÃO AO “CAPUT” DO ARTIGO 18.

Autor: Executivo Municipal

Relator: Irineu Defende.






IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o presente projeto de emenda à Lei Orgânica do Município de Cambé, de autoria dos Vereadores Irineu Defende, Cecílio Araújo Pereira, Mário Aparecido dos Santos e Paulo Cesar Tardiolli, a necessária autorização legislativa para dar nova redação ao “caput” do artigo 18 da Lei Orgânica do Município, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: “O mandato da mesa será por 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente”.




                       CONCLUSÃO DO RELATOR SUBSTITUTO: No aspecto que cabe a este relator substituto analisar, não obstante as judiciosas ponderações do Procurador Jurídico que deu parecer favorável ao projeto, entendo que a presente matéria vai de encontro com a consciência de liberdade plena que deve existir entre os membros do Parlamento Municipal, onde todas as matérias deve ser decidida pelo voto e não por imposição legal. Por isso, entendo que o projeto deve ser rejeitado pelo Plenário.






DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer do Relator Substituto à deliberação da Comissão, em reunião nesta data, por maioria dos seus membros, o mesmo foi aprovado, pelo que o projeto de lei em apreço não reúne condições legais para merecer o beneplácito do Plenário, uma vez que a reeleição é admissível em todos os níveis, não havendo porque impedir esse direito na Câmara Municipal de Cambé






Cambé, 20 de outubro de 2010.

José Carlos Camargo – Presidente.
            Osvaldo Cândido Neto – Relator Substituto.
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